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INDTCAÇÃO N" 44512026

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos terÍnos do art. 113 ao an'

115 do Regimento lntemo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal.

Flár,io César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infiaestrutura, Sra. Kívia Lívia

Rocha de Oliveira .lacinto, a instalação de postes de iluminação pública no trecho

compreendido entre a Rua Antônio Marçal dos Santos e o campo de futebol da sede do

Distrito de Icaraí, no Município de Amontada-CE.

JUSTIFICATIVA

A ausência de iluminação adequada nesse percurso expõe moradores e visitantes a

riscos. especialmente durante o período noturno. A instalação de postes com iluminação pública

contribuirá para aredução de acidentes. inibirá práticas ilícitas e proporcionará maior sensação

de segurança.

O campo de futebol é um ponto de encontro elazer para jovens e famílias da região.

A melhoria da iluminação no acesso ao local incentivará a préúica esportiva e atividades

culturais, fortalecendo o convívio social e promovendo a integração comunitátia.

O trecho indicado é utilizado diariamente por pedestres e ciclistas. A iluminação

pública garantirá melhores condições de deslocamento, favorecendo a acessibilidade e a

circulação segura de todos.

A medida representa um investimento em infraestrutura que eleva a qualidade de vida

dos moradores, além de demonstrar o compromisso da gestão municipal com o

desenvolvimento ordenado e sustentável do distrito.

Diante do exposto, a instalação de postes e iluminação pública nesse trecho é uma ação

de grande relevância social, que atenderá às necessidades imediatas da população e contribuirá

para o fortalecimento da cidadania e da segurança comunitária.

Nestes termos. peço deferimento.

Jacinto de Oliveira, aos 10 de março de 2026.
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